LEI Nº2382 DE 04 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO FUMO EM LUGARES PÚBLICOS E NO RECINTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º É proibido fumar nas repartições públicas municipais, no interior de lojas comerciais, agências bancárias e restaurantes, salvo em salas especialmente destinadas a tal fim, adotadas as medidas de segurança.

Parágrafo Único. Em todos estes estabelecimentos deverão ser colocados avisos com dizeres: “É proibido fumar ou conduzir acesos cigarros ou assemelhados.”

Art. 2º Na Câmara de Vereadores, a pessoa que desrespeitar a proibição e for flagrada fumando, será imediatamente retirada do recinto.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE ABRIL DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

